
 
 
 

 
 

PROPOSTA DE LEI N.º 254/XII/4ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2015” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Exposição de motivos 

Tendo em consideração a situação económico-financeira da generalidade dos municípios 

portugueses e a necessidade de salvaguardar o património que se encontram sob gestão municipal, 

o Partido Socialista pretende, através da presente proposta de alteração, limitar a transferência de 

património e equipamentos para os municípios ao prévio acordo dos mesmos bem como à 

transferência das verbas necessárias para a sua manutenção.  

 

Artigo 92.º 

[…] 

1. […] 

2. […] 

3. […] 

4 (NOVO) A transferência de titularidade do património referida no presente artigo depende do 

acordo expresso do município e da transferência das verbas indispensáveis para a sua recuperação e 

conservação. 

 

Assembleia da República, 14 de novembro de 2014 
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Os Deputados, 
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